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Esclarecimento em Licitação
Cabeçalho: Esclarecimento - CP 25/2023 - Regularização Fundiária - RP
Encaminho ao setor SGOV-LIC - Secretaria de Governo; Licitações.

Segue anexo a peça impugnatória.

RECURSO_LICITACAO_DOM_PEDRITO.pdf (821,29 KB) 5 downloads

Protocolo 053/2024   

Acompanhe via internet em https://dompedrito.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
799.817.043.369.912.012    
 Situação geral em 04/01/2024 09:18: Em tramitação interna  

Para

CC

SGOV-LIC - Licitações

4 setores envolvidos

SGOV-LIC  SPGMA-GP  SPGMA - TEC  SPGMA-DHARF

Entrada*: Site

03/01/2024 23:56

Arestha Arquitetura e Urbanismo LTDA   
contatoarestha@gmail.com SGOV-LIC - Licit...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/01/2024 23:56:31 E-mail para contatoarestha@gmail.com, maureenrouxcl@gmail.com   E-mail entregue (2)

03/01/2024 23:56:31 Enviado via SMS para o número +5553981134643  

Despacho 1- 053/2024
04/01/2024 08:14

(Encaminhado)

CC

José O.  SGOV-LIC

SPGMA-GP - Gestã...

A/C Patrick C.

URGENTE

Prezados,

Ainda que de forma intempestiva acredito que o pedido do recurso seja
objeto de análise por parte técnica e parecer (quanto ao deferimento ou
indeferimento)

Lembro que a data de abertura está prevista para amanhã dia 05/01/2023,
se o caso em tela requerer um tempo maior para análise ou em caso de
retificação do edital, orientamos a Secretaria Requisitante solicitar a
SUSPENSÃO DE ABERTURA.

De modo que se assim entender o setor técnico, em caso de
indeferimento, o edital e suas cláusulas seguem inalteradas, mantendo-se
a data de abertura para amanhã.
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5 Despachos não lidos

04/01/2024 08:15:47 José Augusto Ferreira Oliveira SGOV-LIC  assinou digitalmente Protocolo 1- 053/2024 com o

certificado JOSÉ AUGUSTO FERREIRA OLIVEIRA CPF 020.XXX.XXX-14 conforme MP nº

2.200/2001 .

Att.

 

 

_
José Augusto Ferreira Oliveira

Departamento de Licitações

Diretor

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2- 053/2024
04/01/2024 08:31

(Encaminhado)

CC

Patrick C.  SPGMA-GP

SPGMA - TEC - Se...

 José Leonardo de Souza Castilho - SPGMA - TEC  

Fernando Ritta Do Pinho - SPGMA-DHARF

Encaminho para esclarecimentos

_
Patrick Tarouco Collar
Gestor de Processos - Secretaria de Planejamento, Gestão Estratégica e
Meio Ambiente

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Nota interna
04/01/2024 08:40 ()

Fernando P.  
SPGMA-DHARF

Entendo, s.m.j, que tal resposta já está aproveitável através do 

Memorando 6.044/2023 - IMPUGNAÇÃO - CP 25/2023 - REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

 . Tanto com manifestação deste departamento, como com parecer do
técnico. 

Para dar celeridade à resposta, pergunto se, por parte do Dpto. de
Licitações, é pertinente abrir ao conhecimento do acesso externo o
Memorando acima mencionado. Caso contrário, elaboraremos uma
resposta copia e cola para este procedimento. 

_
Fernando Ritta Do Pinho

Diretor do Departamento de Habitação e Regularização Fundiária
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04/01/2024 08:40:54 Fernando Ritta Do Pinho SPGMA-DHARF  assinou digitalmente Protocolo (Nota interna

04/01/2024 08:40) 053/2024 com o certificado FERNANDO RITTA DO PINHO CPF 034.XXX.XXX-

71 conforme MP nº 2.200/2001 .

04/01/2024 09:09:05 José Leonardo de Souza Castilho SPGMA - TEC  assinou digitalmente Protocolo 3-

053/2024 com o certificado JOSÉ LEONARDO DE SOUZA CASTILHO CPF 301.XXX.XXX-72

conforme MP nº 2.200/2001 .

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Nota interna
04/01/2024 08:57 ()

José O.  SGOV-LIC
 Acredito que não há a necessidade de resposta em separado, pode-se
mencionar o memorando com os argumentos e alinhar as informações
junto à impugnação interposta pela empresa acima mencionada.

Att.

_
José Augusto Ferreira Oliveira

Departamento de Licitações

Diretor

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3- 053/2024
04/01/2024 09:08

(Respondido)

CC

José C.  SPGMA - TEC

SGOV-LIC - Licit...

A/C José O.

 Prezados:

Entendo, salve melhor juizo, que o a exigência de profissional habilitado
perante ao CRESS, para a elaboração do  Projeto Técnico Social, deverá
ser suprido pelos técnicos municipais da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, que irão fornecer as áreas propostas pelo
município, uma vez que esta secretaria possui cadastro e informações a
respeito dessas coletividades, inclusive fornecendo os questionários
padrão a serem preenchidos conforme descreve o item 5.3.1 item "e" do
TR.

_
José Leonardo Castilho
Arquiteto e Urbanista

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 053/2024
04/01/2024 09:18

(Respondido)

Fernando P.  
SPGMA-DHARF

SGOV-LIC - Licit...

A fim de complementação da parte técnica, entendo que, ainda que a Lei
Federal não trate os pontos elencados pelo Requerente como
obrigatórios, estes podem ser opcionais, ficando a cargo da administração
pública moldar os editais na forma que melhor tragam resultados.
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Impresso em 04/01/2024 09:18:45 por Ana Cristina Chagas Menna - Aux. Administrativo (matrícula 100200)
“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg

CC No caso em tela, estamos tratando de áreas municipais, onde, além de
deter a propriedade, o município é quem, em tese, deveria
concessionar as posses a terceiros. Além disto, cabe aos municípios
dirimir sobre a modalidade da Reurb, ficando a cargo deste a aprovação
quanto a Reurb-S ou não. 

Sendo assim, vejo que tal recurso resta indeferido, sob os argumentos
apresentados no Despacho 3, e as complementações feitas por este que
vos escreve. 

_
Fernando Ritta Do Pinho

Diretor do Departamento de Habitação e Regularização Fundiária

Quem já visualizou?   0 pessoas
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